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RESUMO EXECUTIVO 

145ª REUNIÃO 

110ª ORDINÁRIA 
 

 

Data: 31/01/2006 

Hora: 09:15 

Local: Auditório Maria Eglantina Nunes Rondon/SUSAM 

Abertura: Dr. Wilson Duarte Alecrim 

 Presidente do CES/AM 

- Cumprimentou os presentes 

 

ITEM I – Ata da Reunião 144ª (109ª Ordinária) - Sendo aprovada por unanimidade sem 

alteração. 

 
ITEM II – Homologação: 

2.1 – Resoluções CIB/AM nº 056 a 060/2005 - O Relator Dario Vicente da Silva, antes 

de ler o parecer que se encontra anexo nos documentos desta reunião, externou o seu 

sentimento pela perda do Conselheiro Rui Carlos Ferreira Maron. O relator foi de 

parecer favorável as Resoluções, sendo estas aprovadas por unanimidade. 

 

2.2 – Resoluções CIB/AM nº 50 e  061 à 063/2005. 

• A relatora Ada Frota Oliveira de Coelho apresentou seu parecer favorável sobre 

a resolução nº 050/2005 que trata da implantação do SAMU-REGIONAL 192 para 

o Baixo e Médio Amazonas. A Resolução foi aprovada por unanimidade e seu 

conteúdo se encontra arquivado nos documentos desta reunião. Resolução de 

nº 061 a 063/2005.  Sobre as Resoluções de Nº 061 e 062/2005, a relatora 
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manifestou parecer favorável sem resalvas, e na Resolução nº 063/2006 que se 

refere a pactuação dos recursos do SAMU, contém ressalvas no que diz respeito 

à Nota Técnica, sobre a contra partida Municipal que se encontram com 

divergências nos valores atados no plano e os que constam na referida Nota 

Técnica nº 01/2005, necessitando corrigi-la. O parecer foi aprovado por 

unanimidade. 

 

2.3 – Plano de Trabalho das Secretarias Executivas CES/CIB/AM. 

• Relator indicado justificou a não apresentação do parecer. Informou que os 

projetos que estão no plano são interessantíssimos, inclusive com relação, a 

capacitação de conselheiros apresentada na reunião de fevereiro. A proposta foi 

aprovada. 

 

2.4 – Resolução AD Referendum nº 042/2005 de 15.12.2005. 

• O senhor presidente informou da necessidade de regularizar situação da 

Coordenação da Câmara Técnica de Gestão Política e Planejamento – CTGPP e 

da Comissão de Comunicação, Informação e Informática em Saúde no que se 

refere à nomeação dos conselheiros responsáveis pela coordenação, A 

Resolução foi aprovada por unanimidade. 

 

ITEM III – Apresentação e/ou indicação do Relator 

3.1 – Oficio noº 006/2006/GE/PST/AIDS/IMT/AM. 

• Plano de Ações e Metas PAM (Janeiro a Dezembro – 2006). Foi retirado da pauta 

pro ter entrado em diligencia na CIB/AM, na reunião do dia 30/01/2006.  

 

ITEM V – INFORMES 

4.1 – Alem das comunicações expedidas e recebidas no período, o conselheiro Joaquim 

Alves barros Neto informou que foi indicado para Secretário da Conferencia Nacional de 
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Saúde Indígena, criticou quanto à programação do IV Congresso de Secretaria da Região 

Norte.  A programação não contemplou o controle social. O conselheiro Dário Vicente da 

Silva, como presidente do COSEMS convidou a todos para o congresso, em relação ao 

conteúdo, o CONASEM tem essa prerrogativa, disse que fica como registro. A conselheira 

Celina Cadena da Silva falou da questão do Distrito Indígena de Manaus. Informou que 

nos dias 09.10.02.2006 será realizada a 1ª Reunião da Comissão dos Movimentos 

Sociais – CAMIS, em Brasília. O conselheiro José Marcos Fontes disse que a 

programação do IV congresso deixa muito a desejar, informou sobre Seminário em 

DST/AIDS, solicitou a revisão do PAM/DST/AIDS, informou que no período de 02 a 06 de 

Fevereiro em Recife vai acontecer o 1º Fórum - GOS - Norte/Nordeste. A conselheira 

Maria Auxiliadora Barbosa Ferreira solicitou um minuto de silêncio em memória ao 

conselheiro Rui Carlos Ferreira Maron, esclareceu sobre as Plenárias Nacionais de 

Conselheiros, informou sobre as atividades da Câmara de Recursos Humanos, fez 

avaliação sobre alguns serviços que são prestados ao SUS. O presidente informou que o 

Estado contratou em janeiro 150 exames de ecocardiograma para atender as demandas 

reprimidas, e que estes já estão sendo agendados. A conselheira Valdenora da Cruz 

Rodrigues informou de sua visita ao município de Tefé e do numero de casos novos em 

hanseníase no referido município, falou do contrato do Gilson Betes, oftalmologistas e da 

falta de condição de trabalho, incluindo aparelhos precários. A reunião foi encerrada às 

10:45 horas.  Estiveram presentes: Titulares: Wilson Duarte Alecrim, Narciso Cardoso 

Barbosa, Dário Vicente da Silva, Lucival de Melo Soares, Joaquim Alves Barros 

Neto, Gerson Suguiyama Nakagima, Rui Guilherme Neves de Souza, Fernando 

Brandão Albuquerque, Ellen Cristina Silva Moraes, Gilberto Aires Libânia e Celina 

Cadena da Silva; Suplentes: José Rodrigues, Ada Frota Oliveira de Carvalho, Maria 

Auxiliadora Barbosa Ferreira, Valdenora da Cruz Rodrigues e José Marcos Fontes. 

A presente Ata foi transcrita pela Secretária Executiva do CES/AM Ruth Vasconcelos 

Cavalcante, revisada pela Secretária Executiva Ruth Vasconcelos Cavalcante, e após a 

aprovação pelo plenário do CES será arquivada. 


